PARECER Nº  700            , DE 2005 

da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei Complementar nº 5, de 2002 

De iniciativa do nobre Deputado Pedro Tobias, o projeto em epígrafe regulamenta o § 5º do artigo 163 da Constituição Estadual, que dispõe sobre medidas de esclarecimentos aos consumidores acerca dos impostos incidentes em mercadorias e serviços. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 14ª a 18ª Sessões Ordinárias (de 26/02 a 04/03/02), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciado no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, consoante o que dispõe o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.  

Na condição de relator designado por este órgão, constatamos que o autor pretende regulamentar o § 5º do artigo 163 da Constituição do Estado, que dispõe sobre medidas de esclarecimentos aos consumidores acerca dos impostos incidentes em mercadorias e serviços. Para tanto, o autor preconiza que as emissões de documentos fiscais a consumidores, relativos a operações com mercadorias ou prestação de serviços, deverão trazer referência ao imposto estadual incidente sobre elas, além de outras disposições pertinentes.

Do exame do assunto, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à competência, de iniciativa concorrente, nos termos dos artigos 19, 21 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com o inciso III do artigo 146 do Regimento Interno, nada havendo, sob esse prisma, que impeça a aprovação do projeto.

Todavia, através de uma análise mais apurada, descobre-se que a cominação de multa não pode ser relegada à expedição de regulamento pelo Poder Executivo, face ao que dispõe o inciso XXXIX do artigo 5º da Constituição Federal, que determina que não pode haver pena sem a competente cominação legal. 

Ou seja, a multa pretendida pela autor, embora não configure instituto afeito ao Direito Penal, constitui penalidade administrativa, a qual não pode ser instituída senão através de lei. 

Sendo assim, de forma a resguardar a iniciativa do autor de eventual mácula jurídica, propomos a seguinte

EMENDA

“Dê-se ao artigo 4º do Projeto de lei Complementar nº 5, de 2002, a seguinte redação:

‘Artigo 4º - O descumprimento da presente lei cominará aos infratores multa de R$ 1.000,00 (mil reais).’ “

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei Complementar nº 5, de 2002, assim como da emenda apresentada.

                    a)   ELI  CORRÊA  FILHO – Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição, com emenda.

Sala das Comissões, em 19-6-2002

a) CARLOS SAMPAIO – Presidente

Roque Barbiere – Edson Aparecido – Eli Corrêa Filho – Carlos Sampaio – Salvador Khuriyeh – Petterson Prado
